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COMUNICADO AOS SÓCIOS                           

Assunto: Resultado da reunião na Secretaria de Estado da 

Administração Local e Ordenamento do Território (SEALOT)   

 

A direção do Sindicato Nacional das Polícias Municipais (SNPM), vem informar os seus 

sócios sobre o resultado da tão aguardada reunião com a Secretaria Estado da Administração Local 

e Ordenamento do Território. 

Durante a reunião foi então apresentada a proposta de valorização salarial para a carreira da 

Polícia Municipal, na qual mereceu a atenção e o reparo feito na reunião. 

Assim sem mais, apresenta-se a proposta para 2024 em termos de valores absolutos e absolutos 

parciais, para o 1° escalão de cada categoria: 

Agente 2° Classe: Aumento absoluto de 153,27€ ou aumento absoluto parcial de 100,64€, 

equivalendo à remuneração base de 922,47€ correspondente ao Nível 7 da TRU 2024. 

Agente 1° Classe: Aumento absoluto de 175,77€ ou aumento absoluto parcial de 123,14€, 

equivalendo à remuneração base de 1017,55€ correspondente ao Nível 9 da TRU 2024. 

Agente Graduado: Aumento absoluto de 231,58€ ou aumento absoluto parcial de 178,95€, 

equivalendo à remuneração base de 1228,09€ correspondente ao Nível 13 da TRU 2024. 

Agente Graduado Principal: Aumento absoluto de 224,57€ ou aumento absoluto parcial de 

171,94€, equivalendo à remuneração base de 1385,98€ correspondente ao Nível 16 da TRU 2024. 

Graduado Coordenador: Aumento absoluto de 280,69€ ou aumento absoluto parcial 

228,06€, equivalendo à remuneração base de 1596,51€ correspondente ao Nível 20 da TRU 2024. 

O SNPM verifica um aumento gradual em cada categoria com uma variação de 12% a 16%. 

Esta situação deixa algumas dúvidas na manutenção dum agente de 2° classe na carreira por se 

posicionar ao nível remuneratório a um Assistente Técnico ou Fiscal Municipal sem que haja 

argumento ou fundamento para que justifique tal equiparação remuneratória, o que pode levar aos 
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profissionais da Polícia Municipal trocar de carreira por outras menos exigentes com leque de 

competências menos abrangente pela mesma massa salarial ou na procura de melhor 

profissionalização. 

Um aspeto positivo a ter em conta, e que o SNPM tem vindo a defender, é que, da proposta, todos 

os níveis remuneratórios das categorias e respetivos escalões foram reposicionados para níveis da 

TRU de 2024, trazendo vantagens na progressão, nomeadamente através dos pontos e avaliação 

de SIADAP ou pela opção gestionária. 

Um aspecto negativo a ter em conta é a pobre valorização salarial para 2023, ao qual o SNPM 

defendeu a sua alteração significativa de modo a reparar os prejuízos tidos até ao corrente mês, 

uma vez que è proposto apenas uma valorização para 2023 de 52,63€ com efeitos retroativos, 

defendido pelo SNPM, que sejam de janeiro de 2023. O SNPM lembrou que em 2022 os assistentes 

técnicos tiveram um aumento salarial no último semestre de 47,55€ com efeitos retroativos a 

janeiro 2022, enquanto que a Polícia Municipal e nomeadamente os agentes de 2° classe, os mais 

afetados, ficaram de fora da equação, ficando estes próximos do salário mínimo nacional. 

Foram comunicadas maiores exigências que justifiquem a devida valorização salarial, pelo que 

poderá ainda ser alvo de análise, tendo o SEALOT informado ao SNPM da curta janela de tempo 

para aprovação do diploma em Resolução de Conselho de Ministros, que poderá ocorrer já no dia 

23 novembro, e que uma das exigências se traduz nomeadamente pelo acréscimo de um nível ao 

posicionamento remuneratório da TRU. 

No geral, a proposta é convergente em alguns pontos discutidos com o SNPM ao longo do ano, 

contudo no que refere à parte da retroatividade se acha diminuta quanto à  proposta apresentada, 

pois a título de exemplo, um agente 2° classe que deveria ver a sua retroatividade revista em 2023 

a partir de 869€ (na mesma posição remuneratória de Assistente Tècnico ou Fiscal Municipal) e a 

proposta chegada è de 821€, ficando aquèm do valor justo com vista a reduzir os impactos 

provocados pela falta de valorização salarial nos profissionais da carreira. 

Deste modo, o SNPM deixou um conjunto de considerações, tendo em conta possíveis cenários 

que pudessem surgir, aguardando que sejam atendidas em prol de uma melhor atratividade da 

carreira e devido à ausência de revisão de estatuto, como tanto fizeram prometer, que será do 

interesse de todos que seja atendida até dia 23 novembro. Até lá, aguarda-se a conclusão do projeto 

de revisão de diploma de valorização salarial nos termos acordados, e em alguns aspetos, outros 

novamente propostos. 
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Assim, fica o SNPM e a FESAP aguardar o projeto de valorização salarial como discutido em 

reunião. 

Novamente a todos que têm feito chegar mensagens de apoio e a parabenizar, o nosso 

agradecimento. Alertamos que o trabalho ainda vai a meio. 

 

 

Rumo ao prometido ESTATUTO! 

 

 

 

 

A Direção do SNPM  

 

Vila Nova de Gaia, 15 de novembro de 2023  

  


